
        TCE
          GABINETE DO  CONSELHEIRO MARCUS PRESÍDIO

Processo nº:  TCE/011638/2019
Natureza:  Inspeção
Entidade Secretaria da Saúde do Estado da Bahia SESAB
Objeto: Auditoria   de   Regularidade   de   acompanhamento   de   convênios,   termos   de

fomento, termos de colaboração e acordos de cooperação. 
Período Abrangido: Janeiro a novembro de 2019 
Responsáveis:  Washington Luís Silva Couto   Dirigente Máximo  18/01/2014 a 31/12/2014 

 Fábio VilasBoas Pinto  Dirigente Máximo  a partir de 01/01/2015 
 Egídio Borges Tavares Filho  Diretor Executivo do Fundo Estadual de Saúde da
Bahia  FESBA   17/03/2012 a 07/07/2015 
 Adelson de Araújo Prata  Diretor Executivo do Fundo Estadual de Saúde da
Bahia  FESBA    01/12/2016 a 19/09/2017 
  Romilton da Silva Souza   Diretor  Executivo  interino do Fundo Estadual  de
Saúde   da   Bahia   (FESBA)        09/08/2016   a   30/11/2016   e   de   20/09/2017   a
14/12/2017 
 Luiz Cláudio Guimarães Souza  Diretor Executivo do Fundo Estadual de Saúde
da Bahia  FESBA   08/07/2015 a 05/08/2016 e a partir de 15/12/2017 

Relator: Conselheiro Marcus Presídio

RESOLUÇÃO N.º  000018/2021

EMENTA:   INSPEÇÃO.   ANEXAÇÃO   A   PRESTAÇÃO   DE
CONTAS DO EXERCÍCIO.  RECOMENDAÇÕES.  DECISÃO
UNÂNIME.  DETERMINAÇÕES.  DECISÃO POR VOTO DE
DESEMPATE DO EXMO. SR. CONSELHEIRO PRESIDENTE
E DECISÃO POR MAIORIA. 

Vistos, etc. 

CONSIDERANDO a auditoria realizada pela 2ª Coordenadoria de Controle Externo  2ª CCE, no

período   de   janeiro   a   novembro   de   2019,   com   o   objetivo   de   avaliar   a   regularidade   no

acompanhamento   de   convênios,   termos   de   fomento,   termos   de   colaboração   e   acordos   de

cooperação celebrados pela Secretaria da Saúde do Estado da Bahia – SESAB (Ref.23529943);

CONSIDERANDO que o Fundo Estadual de Saúde da Bahia   FESBA foi selecionado por ser o

órgão responsável pelas transferências voluntárias efetuadas pela Secretaria da Saúde, mediante

pactos firmados com municípios e instituições ou entidades nãogovernamentais;
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CONSIDERANDO  que   os   técnicos   evidenciaram  diversas  deficiências1  relacionadas   a   baixo

percentual  de execução e paralisações,  prazo de vigência expirado,  quantidade significativa de

distratos e ausência de mecanismos interligando os sistemas de Gerenciamento de Convênios e

FIPLAN (Ref.235299464/66 – Apêndice 4 – A1 a A3 da Matriz de Achados);

CONSIDERANDO  que   o   Ministério   Público   de   Contas   –   MPC,  em   seu   pronunciamento

conclusivo, opinou, além da juntada dessa auditoria ao processo de Prestação de Contas do Fundo

Estadual   de   Saúde   da   Bahia   (FESBA),   exercício   de   2019,   pela   expedição   de   determinações   e

recomendações2 (Ref.25577731/12); 

 

CONSIDERANDO que as contas do Fundo Estadual de Saúde da Bahia  FESBA, exercício 2019,

foram   destacadas   (TCE/003567/2020)   do   processo   da   Unidade   Jurisdicionada  SESAB

(TCE/001520/2020);

1 Matriz de Achados
a)  Convênios examinados achavam-se com baixo percentual de execução em relação ao desembolso ou relação ao prazo inicialmente

previsto para  sua conclusão.  Dois  deles  achavam-se  paralisadas e o  convênio n°  033/2014,  firmado com a Prefeitura de  Serra do Ramalho,  se
encontrava com prazo de vigência expirado desde 30/06/2019, sem que a situação tenha sido regularizada (Ref.2352994-64 - A1-Matriz de Achados);
b)  Quantidade  significativa  de  convênios  distratados  em  2019,  representando  62,22%  dos  ajustes  vigentes  no  início  do  período  sob  análise
(Ref.2352994-65  -  A2-Matriz  de  Achados);  c) A3  -  Ausência  de  mecanismo  que  interligue  o  Sistema  de  Gerenciamento  de  Convênios  –
SGCONV/SESAB e o FIPLAN a fim de possibilitar o bloqueio automático de recursos para os inadimplentes  ( Ref.2352994-66 - A3-Matriz de
Achados) (Apêndice 4 Ref.2352994-64/66).

2Opinativo do MPC:
a) pela juntada da presente Auditoria ao processo de Prestação de Contas anual do Fundo Estadual de Saúde da Bahia (FES/BA), referente

ao exercício de 2019, pugnando para que o TCE continue a fiscalizar e acompanhar os convênios firmados pela entidade auditada, bem como as
medidas adotadas pela Unidade para corrigir as irregularidades destacadas no Relatório de Auditoria e no presente Parecer; 

b) pela expedição de recomendações ao atual responsável pelo FES/BA, para que:  •   mantenha as rotinas de qualificação e treinamento
dos servidores a fim de capacitá-los para realizar o devido acompanhamento dos convênios celebrados e para que empreenda sistemático controle e
acompanhamento da execução dos convênios que vier a celebrar em seu âmbito;   diligencie para que os convênios com obras paralisadas e/ou
inacabadas sejam concluídos com a maior brevidade, sob pena de potencializar dano já em curso ao interesse público;  dedique especial atenção à
execução dos convênios celebrados em seu âmbito, tomando providências para sua regularização, a fim de evitar que se tornem obras abandonadas ou
inutilizáveis. 

c) pela expedição de determinação ao atual responsável pelo FES/BA, para que observe a necessidade de adequar os planos de trabalho aos
reais objetivos dos ajustes que vier a celebrar, de forma que as metas sejam especificadas, clara e objetivamente, e para que observe o cumprimento
dos requisitos legais relacionados aos projetos básicos (viabilidade técnica, custo, fases ou etapas e prazos de execução, precedido dos inafastáveis
estudos técnicos preliminares), em cumprimento, respectivamente, ao disposto no art. 171, caput, § 2o e 3o, e no art. 8o, II, c/c art. 13, II, todos da Lei
Estadual n. 9.433/05, a fim de garantir a efetividade das avenças e a consecução do interesse público primário almejado 

d) pela expedição de determinação ao atual responsável pela Sesab, para que, no prazo de 60 dias, proceda à instauração das Tomadas de
Contas relacionada ao Convênio n. 033/2014, celebrado com o Município Serra do Ramalho; 

e) pela expedição de recomendação ao atual responsável  pela Sesab, para que atue de forma diligente buscando a integração entre o
Sistema de Gerenciamento de Convênios (SGC) e o FIPLAN, de forma a garantir o cumprimento da meta que havia sido prevista para o exercício de
2019; 

f) pela expedição de recomendações aos atuais responsáveis pelo FES/BA e Sesab, para que tomem as demais providências sugeridas pela
Auditoria no intuito de aprimorar a fiscalização e acompanhamento dos convênios. 
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RESOLVEM os Exmos. Srs. Conselheiros:

1. Anexar, à unanimidade, a presente auditoria aos processos de contas do Fundo Estadual

de Saúde da Bahia – FESBA (TCE/003567/2020) e da Unidade Jurisdicionada Secretaria da Saúde 

SESAB (TCE/001520/2020), referentes ao exercício de 2019;

2. Determinar:

2.1.  por maioria,  com voto de desempate do Exmo. Sr.  Conselheiro Presidente,  ao

atual responsável pelo FESBA, para que  observe a necessidade de adequar os planos de

trabalho aos reais objetivos dos ajustes  que vier a celebrar, de forma que as metas sejam

especificadas, clara e objetivamente, e para que observe o cumprimento dos requisitos legais

relacionados  aos  projetos  básicos   (viabilidade  técnica,  custo,   fases  ou etapas  e  prazos  de

execução,   precedido   dos   inafastáveis   estudos   técnicos   preliminares),   em   cumprimento,

respectivamente, ao disposto no art. 171, caput, § 2º e 3º, e no art. 8º, II, c/c art. 13, II, todos da

Lei  Estadual  nº  9.433/05,  a  fim de garantir  a  efetividade das avencas e  a consecução do

interesse público primário  almejado;  Vencidos,  parcialmente,  os  Exmos. Srs.  Conselheiros

Inaldo Araújo, Antônio Honorato e João Bonfim que votaram convertendo esta determinação

em recomendação.

      

2.2. por maioria, ao atual responsável pela SESAB, para que, no prazo de 60 dias, proceda a

instauração da Tomada de Contas  relacionada ao Convênio nº 033/2014, celebrado com o

Município   de   Serra   do   Ramalho;  Vencidos,   parcialmente,   os   Exmos.   Srs.   Conselheiros

Antônio   Honorato   e   João   Bonfim   que   votaram   convertendo   esta   determinação   em

recomendação.

 

3. Recomendar:

3.1.  Ao FESBA, à unanimidade, que:

a) mantenha as rotinas de qualificação e treinamento dos servidores a fim de capacitálos

para realizar o devido acompanhamento dos convênios celebrados e para que empreenda

sistemático controle e acompanhamento da execução das futuras avenças; 

b)   diligencie   para   que   os   convênios   com   obras   paralisadas   e/ou   inacabadas   sejam

concluídos com a maior brevidade, objetivando atender ao interesse público; 
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c) dedique especial atenção à  execução dos convênios celebrados, tomando providências

para sua regularização, a fim de evitar que tenham obras abandonadas ou inutilizáeis. 

3.2. ao atual responsável pela  SESAB, à  unanimidade, que atue de forma diligente buscando a

integração entre o Sistema de Gerenciamento de Convênios (SGC) e o FIPLAN, de forma a garantir

o cumprimento da meta que havia sido prevista para o exercício de 2019; 

 

3.3.   aos   atuais   responsáveis   pelo   FESBA   e  SESAB,   à   unanimidade,   que   adotem   as   seguintes

providências sugeridas pela Auditoria:

a)  que a  DICONV/FESBA  intensifique  o  número de  fiscalizações  ao   longo do  exercício,

diminuindo, assim, o interstício entre elas, de forma que o acompanhamento dos convênios

seja realizado de modo prévio, concomitante e eficaz; 

b) que o FESBA exija maior rigor na elaboração do projeto básico pelo proponente, de forma

a caracterizar precisamente a obra, a instalação ou o serviço objeto do convênio, inclusive

quanto a sua viabilidade técnica, custo, fases ou etapas e prazos de execução, devendo ser

elaborado com base em estudos técnicos preliminares; 

c) que a DICONV/FESBA mantenha a proporção entre o número de técnicos qualificados e

treinados   em   suas   coordenações   e   a   quantidade   de   instrumentos   a   seu   cargo   para   a

realização de acompanhamento e fiscalização, bem como, que persista na busca contínua por

servidores efetivos para integrar suas equipes, considerando o que preconiza o art. 153 da Lei

Estadual n° 9.433/2005 e o § 1° do art. 6° da Resolução TCE n° 144/2013; 

Sala das Sessões, 30 de março de 2021. 

CONFERIDA A DECISÃO:

Sala das Sessões, em         /        /2021.

SECRETÁRIO GERAL

FUI PRESENTE:

Representante do Ministério Público de Contas
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Gildasio Penedo Filho
Presidente da Sessao - Assinado em 05/04/2021

Marcus Vinícius de Barros Presídio
Conselheiro - Assinado em 31/03/2021

Inaldo Da Paixao Santos Araujo
Conselheiro - Assinado em 05/04/2021

Pedro Henrique Lino de Souza
Conselheiro - Assinado em 06/04/2021

Antonio Honorato de Castro Neto
Conselheiro - Assinado em 31/03/2021

Carolina Matos Alves Costa
Conselheiro - Assinado em 04/04/2021

Joao Evilasio Vasconcelos Bonfim
Conselheiro - Assinado em 02/04/2021

Antonio Tarciso Souza de Carvalho
Representante do MP - Assinado em 05/04/2021

Luciano Chaves de Farias
Secretario - Assinado em 05/04/2021

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: Y1MTYXMDQX


